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P A R E C E R 
==--=== 

1. Trata a consulta do reajustamento das suplementa 
ções de benefícios da Previdência Social, devidas pela Funda 
ção Vale do Rio Doce de Seguridade Social - VALIA, em face 
do estatuído nos recentes Decretos-lei 2.283 e 2.284, de 28 
de fevereiro e 10 de março deste ano. 

2. A VALIA é uma das entidades fechadas de Previdên 
cia Privada, organizada como ·fundação e, tal como proclama o 
Regulamento da lei disciplinadora dessas entidades, está regu 
lada pela legislação civil, especialmente a Lei n9 6.435, de 
1977, e seu regularr..ento, aplicando-se-lhe, no que coube r as 
normas legais relativas à Previdência e Assistência Social 
(Art. 49 do Reg. ap. pelo Decreto n9 81.240, de 1978). 

3. Consoante escrevi no Parecer CT-08/85 

"i de di~eito p~ivado a ~elaç~o ju~Zdica con6lg~ 
~ada ent~e a VALIA e aquele que nela ~ng~e~~a c~ 
mo ' pa~t~c~pante. Pouco ~mpo~ta a 6~nal~dade P~! 

videnciá~ia ou a~~i~tenclat da~ phe~taçõe~ aju~t~ 
da~. A !e~, v~~ando ~alvagua~da~ o~ ~nte~e~~e~ -
do~ pa~t~e~pante~ da~ ent~dade~ 6echada~ de P~ e 

v~d~nc~a P~~vada, d~~c~pl~na ~ua con~t~tu~ç~o e 
óunc~onamento, e~tabelecendo, a~nda, a~ ~eg~a~ 

bá~~ca~ do~ plano~ de bene6Zc~o~. Todav~a, a 
pa~t~c~paç~o do~ emp~egado~ e di~igente~ da co~ 
~e~pondente emp~e~a não ê im po~ta p o ~ lei, como 
oco~~e na P~ev~d~nc~a Soc~al. O que tem ~~g n~6~ 
caç~o ~ a o~~gem cont~at~al da ~elaç~o ju~Zd~ca 
e~t~pulada. E ~ p~eci~amente de~~a o~ig em que d! 
co~~e, pa~a o~ pa~t~c ipante~, o d~~eito cont~a 
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»O~ ao~ qua~~ ade~~~am volu»ta~~ame»te 1 embo~a 

~e to~»em ela~ dev~da~ ~om~»te qua»do o pa~t~~~ 

pa»te ~mpleme»ta~ a~ co»d~çõe~ co»t~atualme»te 

p~ev~.tda~ pa~a o ~eu de6 e~~me»to". 

4. Aliás, em Parecer aprovado pelo Ministro da Pre 
vidência e Assistência Social em 31 de julho de 1978, o então 
Consultor Jurídico do Ministério asseverou: 

11 A L e~ n 9 6 • 4 3 5 1 de 7 5 • O 7 • 7 7 , q u e d~~ põe 
a~ e»t~dade~ de p~ev~dê»c~a p~~vada, ~om a~ alte 
~açõe~ ~»Z~oduz~da~ pela Le~ »9 6.462 1 de 
79.11.77 1 ~ ~uja~ d~~po~~çõe~ ~elaz~va~ ã~ e»t~ 

dade~ 6echada~ 6o~am ~egulame»tada~ pelo Vec~eto 
»9 81.2 40 1 de 20.01.78 1 de~t~»a-~e~ como vem -<.. » 
d~cado em ~ua eme»ta e exp~e~~o em ~eu texto, a 
d~~ c~pt~»aJL a~· · ~.> · o · c~e·da:de~.> · c:~ v~~.> ou 6 u»daç_õ e~.> 
c~~ada~ com o objet~vo de ~»~t~tu~Jt. pfa»o~ p~~va 

ou a~~.>emelhado~ ao~.> da p~ev~dê»c~a: ~oc~al , ace~.> . 
~zve~).) ao~ emp~egado~ ou d~~~ge»te).) de uma emp~e 

~.>a ou de um gJt.upo de emp~e.6a~ (Le~ n.Q 6.435/77-

a~t. 79; Ve~~eto n.Q 81.240/78- a~t. 79) • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Como e~.>J.>a-6 e»t~dade~.>, peta ~.>ua oJL~gem, 6~nal~da

de. e ÜO~ma de ma »Ute»ção I devem n~Ca~ ~ef.lt~~ta~ 

ao ~.>etoJL p1L~vado 1 adm~t~u o teg~~ladoJL - poJt.que 
»ão o p~o~b~u exp~e~).)ame»te - a ~ua ex~).)tê»c~a 

»o ~eto~ públ~co ~ome»te »o âmb~to da~ e»t~dade~ 

dotada~.> de peiL.6o»al~dade ju~Zd~ca de d~~e~to p~~ 

vado, ou ~eja 1 da~ emp~e~a~ públ~ca~~ da~ ~o~~e 

dade~ de e~o»om~a m~~ta e da~ 6u»daçõe~ v~»~ula 

da~ ã Adm~»~~t~ação Públ~ca (Vec~eto-le~ »9 
200/67 - a~z~. 49 e 59; Ve~~ezo-le~ n.Q 900/69 

a~t. 3 q ) 11 
• (DOU de O 2 . O 8 . 7 8) . 

5. A inscrição como participante da VALIA, decorre~ 

te de ato volitivo de empregado da CVRD, configura uma rela 

ção jurídica contratual sujeita ao direito privado, e não uma 

relação jurídica determinada por lei, regida pelo direito p~ 
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blico. Trata-se de típico contrato de adesão, em que uma das par 
tes manifesta sua vontade de aderir às condições uniformes pree~ 
tabelccidas pela outra parte, tornando a relação bilateral. E não 
altera essa conclusão a circunstância de uma das partes dispor so 
bre as condições uniformes na conformidade das normas legais e re 
gulamentares editadas a respeito pelo Poder Público (Cf. ORLANDO 
GOMES, 11 Contratos 11

, Rio, Forense, 7~ ed., pfig. 138),. 

6. Por conseguinte, as prestações estipulad~s no 
contrato já constituem direito da parte que a ele aderiu, ainda 
que a obrigação de a outra parte concedê-las dependa de condição 
a realizar-se no futuro. Cumpre não confundir direito contratual 
sujeito a condição, isto é, direito expectativa, com expectativa 
de direi to, que é próprio do direi to público (C f. PONTES DE MIRAN -
DA; "Tratado de Direi to Privado", S. Paulo, Ed. Bt>rsoi, 2~ ed., vol. 
V, págs. 174 e 287). 

7. A nova legislação, instituidora do cruzado como 
unidade do sistema monetário brasileiro, n~o contém regras espe 
ciais para as complementações ou suplementações de prestações da 
Previdência Social a cargo de entidades da Previdência Privada. 

inalteradas ( 
as normas L;:gais, regulamentares e estatutárias que disciplinam 
a matéria a partir da Lei n9 6.435, de 1977. E é à luz dessa dis 

8. Por via de consequência, permanecem 

ciplinação que cumpre invocar as disposições do Decreto-lei n9 
2.284 concernentes ã conversâo em cruzados das obrigaç~es estipu 
ladas em cruzeiros, à fixação do valor da Obrigação do Tesouro Na 
cional (OTN) e à elevação do salário mínimo. 

9. Consoante a nova legislação, os salários, venci 
mentos, soldos, aposentadorias e pensões foram conver-tidos 

11 em cruzados em 19 de março de 1986, pelo valor 
médio da remuneração real dos Últimos seis me 
ses, segundo a fórmula do Anexo II, utilizando 
se a tabela do Anexo :rr (Fatores de Atualiza 
ção) ... 
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e adicionando-se ao resultado um abono de oito por 
(Art. 19 e parágrafo Único do DL-2.284/86). 

cento 

10. Todavia, as prestações devidas pela VALIA -na o 

constituem salários, vencimentos, soldos, aposentadoria ou 
pensao, no conceito jurídico pertinente a essas verbas. Repre 
sentam simplesmente obrigações pecuniárias lato sensu, de di 

reito privado, regidas pela legislação civil. 

11. Convém ponderar, neste passo que as no~mas le 
gais de caráter restritivo só se aplicam às hipóteses explic~ 
tamente designadas, não podendo ser estendidas a outras situa 
çoes, ainda que análogas. 

12. Inaplicável, portanto, as suplementações devidas 
pela VALIA a fórmula de conversão estabelecida pelo art. 19 -
já referido. A essas prestações se aplicam, a nosso ver, a re 
gra do art. 99 do mesmo Decreto-lei, in verbis: 

13. 

"AJt:t. 9Q - A-6 obJtigaç.Õe.-6 pe.c.uniâ.Jtia-6 an:te.JtioJte.-6 
a 28 de. óe.ve.Jte.iJto de. 1986 e. e.xpJte.-6-6a-6 e.m c.Jtuze.i 
no-6, eom elâu-6ula d~ eonn~ção mon~tânia, 
naque.la da:ta ne.aju!.l:tada-6 ~ Jta:ta, na-6 ba!.le.-6 pa~ 

tuada-6 e. ~m -6e.guida c.onve.n:tida-6 ~m enuzado-6 na 
óonma do § JQ do an:tigo l<l". 

Acontece que o art. 21 do Regulamento Básico da 
VALIA preceitua, no seu § 39, que as supleme~tações de apose~ 
tadorias, pensões e auxílios 

"-6e.não Jt~aju-6:tado.6 na-6 m~-6ma-6 data-6 ~m 

n~m Jt~aju-6:tado-6 0-6 be.ne.óZc.io-6 man:tido-6 
~ .6~gundo o.6 Zndie~.6 d~ neaju.6tamento 

qu~ 6~ 

p~.to I NPS 

exped-<-do.6 
p~.to Mini-6:tênio da Pn~vidêneia ~ A-6-6-i.!.l:têneia So 
c.iai, não pode.ndo, e.m quaique.Jt hipô:te.-6e., -6e.Jt o-6 
be.n~óleio.6 eonnigido.6 pon Zndie~.6· in6enione.6 
ãque.ie. ob:tido c.om ba-6~ na vaniação do vaion nom~ 
nai da Obnigaç.ão Re.aju-6:tâv~i do Te.-6ouJto Nac.io 
nai- ORTN". 

\ 
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E o Regulamento de BQnefícios da Previdência Social (Decreto 
n9 83.080/79) determina, no seu art. 153, que 

"O va.lol!. do~.> be.ne.fil.c...i..o~.> e.m ma.nute.nç.ão e. 11.e.a.ju~.>t9:_ 

do qua.ndo o --~a.lâ.l!...i..o mi.n..<..mo o é". 

14. Ora, o Decreto-lei n9 2.284 

CZ$ 106,40 o valor da antiga ORTN, agora 

Obrigação do Tesouro Nacional - OTN (Art. 

salário mínimo para CZ$ 804,00 (Art. 17). 

não só congelou em 

sob a denominação de 

69) , como elevou o 

15. Destarte, a simples aplicação da norma prescrita 
no § 39 do art. 21 do Regulamento Básico da VALIA, tendo em 
vista os valores da OTN e do salário mínimo fixados pela le 

gislação que instituiu o cruzado, determinará o reajustamento 
das precitadas suplementações. 

16. Nem se diga que o art. 17 dos Decretos-leis n9s 
2.283 e 2.284 apenas converte em cruzados o valor do salário 
mínimo vigente a partir de 19 de novembro de 1985. Trata-se, 

na verdade, de atualização ou reajustamento do respectivo va 
lor. Essa conclusão decorre de simples cálculo aritmético, co 
mo também da interpretação gramatical do dispositivo e da in 

terpretação sistemática do diploma legal - tal como demonstra 
do pelo lúcido parecer do Dr. Raimundo Luiz Araujo Filho: 

"toda. ve.z que. a. le...<. pl!.e.te.nde.u d..<.ta.l!. nonma.J.> de. 
c.onve.I!.J.>ão de. c.l!.uze...<.l!.oJ.> e.m c.l!.uza.do~.> não ;t..<_;tube.ou 
no e.mpl!.e.go do ve.nbo "c.onve.Jtte.l!.". No e.nta.nto, 
quando o a.l!.t. 17, Jte.óe.l!...i..u-~.>e. a.o ~.>a.lã!!...<.o mZn..<.mo, 
a.~.> pa.la.vl!.a.J.> te.x.tua...i..~.> fiol!.a.m d..i..ve.I!.J.>a.J.> "e.m 1Q de. 
ma.Jtç.o de. 1986 o ~.>a.lãn..<.o mZn..<.mo pa.~.>J.>a. a. va.le.Jt 
CZ$ 804,00 (o..<.toc.e.n.to~.> e. qua..tl!.o c.l!.uza.do~.>)", 
" l!.e.~.>.ta.be.le.c...<.do o l!.e.a.ju~.>.te. a.nua.l pa.l!.a. 1Q de. ma.!!. 
ç.o de. 1967". 
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17. Em face do exposto, concordamos com as conclu 

sões a que chegou o mencionado Parecer do Gerente Geral da 

Coordenação Jurídica da CVRD. 

Em 22 de abril de 1986 

ALS/jga. 


